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valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencéo e
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  10880.918252/2010-62 1301-005.979 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 09/12/2021 COMPANHIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010059792021CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2004
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SALDO NEGATIVO IRPJ. COMPOSIÇÃO. RETENÇÕES NA FONTE. NECESSIDADE DE OFERECIMENTO DAS RECEITAS À TRIBUTAÇÃO. DILIGÊNCIA. COMPROVAÇÃO
 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto, consoante redação da Súmula CARF nº 80. Constatado por meio de procedimento de diligência fiscal que os rendimentos foram oferecidos à tributação, mister reconhecer a possibilidade de eles comporem o saldo negativo do período.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Rafael Taranto Malheiros, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa (suplente convocado), Lucas Esteves Borges e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). 
 
  Trata-se de retorno de diligência proposta por meio da resolução nº 1301-000.242 (fls. 472/480 do e-processo), na qual restou consignado o seguinte:   
Compulsando os autos constata-se que da retenção do imposto de renda na fonte no valor total de R$ 14.398.934,65 que compõem as Parcelas de Composição do Crédito informadas no Per/Dcomp, somente foram confirmados pela autoridade fiscal o montante de R$ 1.602.649,68 sob a alegação de que as receitas a titulo de operações de Swap e operações Day trade não foram oferecidas à tributação, o que resultou em saldo negativo indisponível conforme Despacho Decisório, item 3.
Por outro lado, a recorrente admite que por mero equivoco no preenchimento não consignou, nas linhas 21 e 22 da ficha 6A da DIPJ/2005, os ganhos a titulo de operações de swap e day trade apurados no ano calendário 2004, muito embora tenha indicado, na ficha 53 de tal DIPJ, as retenções efetuadas. Além do que na linha 46, da mesma ficha 6A, consta o valor do confronto entre os ganhos (linhas 21 e 22) e perdas (linhas 33 e 34) no que resulta em oferecimento à tributação das receitas a título de swap e day trade.
Como prova cabal a recorrente requer a juntada dos seguintes documentos (juntamente com o recurso voluntário):
i) Fls. do livro razão comprovando todos os lançamentos contábeis, a titulo de ganhos e perdas de operações de swap, referentes ao período em análise (doc. 03);
ii) Fls. do livro razão comprovando todos os lançamentos contábeis, a titulo de juros de swap, referentes ao período em análise (doc. 03A).
Os referidos juros também compõem o valor apontado na linha 33, da ficha 06A, da DIPJ, a titulo de Perdas Incorp. Merc. Renda Variável, exceto Daytrade; 
iii) balancete no qual, na conta 3.4.7.35.1.06 � swap, resta consignado o valor de R$ 19.735.162,21, o qual corresponde ao total liquido auferido a titulo de operações com swap no período em questão (doc. 03B).
Tal montante compõe o valor do resultado informado na linha 46, da ficha 06A, da DIPJ.
O fato é que o contribuinte trouxe provas do seu direito junto ao recurso voluntário, em especial provas contábeis. O § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972 (PAF), que regula o processo administrativo fiscal, determina a apresentação da prova documental na impugnação, precluindo do direito de fazê-lo em outro momento processual.
Contudo, a jurisprudência do CARF vem temperando essa disposição em nome do princípio da verdade material.
No caso, penso ser possível se admitir a análise das novas provas, aplicando-se a exceção do inciso �c� do mesmo dispositivo legal, que permite a juntada de provas em momento posterior quando se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Afinal, o contribuinte trouxe na impugnação os documentos que julgava aptos a comprovar seu direito, e, ao analisar os argumentos do julgador a quo que não lhe foram favoráveis, trouxe novas provas para reforçar seu direito. Assim, no caso concreto, a apresentação das provas no voluntário é resultado da marcha natural do processo, sendo razoável sua admissão, pois sequer o contribuinte foi intimado a apresentar os registros contábeis quando da análise de seu direito creditório ou posteriormente ao Despacho Decisório.
Ademais, seria por demais gravoso e, contrário ao princípio da verdade material, a manutenção da glosa de deduções sem a análise das provas constantes nos autos.
No caso constato, também, que a documentação apresentada pela contribuinte revela bons indícios de lançamentos contábeis relativos as operações swap e day trade, no entanto, para que tais registros confirmem suas alegação, resta a prova cabal, qual seja o suporte documental.
De se ressaltar o seguinte fragmento da decisão recorrida: "somente a apresentação dos registros contábeis indicativos da composição desta conta seria capaz de fazer prova a favor do interessado."
Pelo exposto, depreende-se a necessidade de complementação da instrução processual em observância ao princípio da verdade material, como anteriormente assinalado, orientador do processo administrativo tributário, devolvendo-se os autos à unidade de origem para realização de diligência
Foram elaborados os seguintes quesitos a serem observados pela diligência :
b) analisar a composição dos valores relativos as receitas conforme informado na linha 46, da ficha 06A, da DIPJ em confronto com os registros contábeis (razão e balancete no qual, na conta 3.4.7.35.1.06 � swap, resta consignado o valor de R$ 19.735.162,21, segundo afirma a recorrente corresponde ao total liquido auferido a titulo de operações com swap no período em questão (doc. 03B)
e documentação probatória; c) mesmo procedimento com relação às operações day trade (doc. 04B)
d) por fim, resta analisar o Livro razão apresentado, com os registros do ingresso no valor de R$ 2.051.377,44, referente à receita auferida em ações judiciais por intermédio dos processos 164787978/ 9 e 987/92, bem como resta registrada a conta bancária do Itaú onde se encontra a contrapartida do crédito do DAEE, no dia 02/04/2004, no valor de R$ 2.051.377,44 (docs.05 E 05A).
0 valor tributável de R$ 1.004.012,23, constante as fls. 220 dos autos, é a soma dos rendimentos tributáveis auferidos por meio dos referidos processos (164787978/ 9, rendimento tributável = R$ 194.201,31 e 987/92, rendimento tributável =R$ 809.810,92).
Após a determinação da diligência o contribuinte anexou aos autos laudo técnico elaborado pela empresa de auditoria Price Waterhouse Coopers (�PWC�) (fls. 520/532 do e-processo), cuja conclusão foi no seguinte sentido:


Em cumprimento ao que fora determinado em diligência, a Equipe de Auditoria do Direito Creditório de IRPJ e CSLL  da 8ª Região Fiscal elaborou a informação fiscal nº 2.048/2021, cujo conteúdo segue reproduzido abaixo (fls. 1330/ 1340 do e-processo):
4. A dedução como antecipação do imposto pago ou retido na fonte está condicionada ao cômputo das receitas correspondentes na determinação do lucro real. Portanto, não basta que a retenção seja confirmada; é preciso verificar, também, se os rendimentos tributáveis são compatíveis com as receitas incluídas na apuração do resultado do período.
5. Observe-se que a interessada elaborou o quadro comparativo abaixo para demonstrar a abertura dos montantes informados nas linhas da Ficha 6A, que estão apresentados pelos valores líquidos, conforme constam abaixo na coluna "DIPJ" e, na coluna "Composição do balancete", com os valores não líquidos, ou seja, os demonstrativos dos valores segregados entre despesas (perdas) e receitas (ganhos) (fl. 526).

6. Conforme demonstrado pela contribuinte, as linhas 20, 21, 22, 32, 33, 34 e 36 sofreriam alterações, caso o preenchimento não se desse com base no saldo das contas contábeis (líquidos).
7. A seguir, tabela com informações extraídas da Ficha 53 Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte, da DIPJ AC 2004.

8. Os códigos de receitas financeiras não confirmadas, e objetos desta informação, correspondem aos seguintes: 5273 Operações de Swap; 8468 Day Trade (Operações em Bolsa).
9. Segundo a contribuinte, o total das receitas financeiras auferidas no período, registradas na contabilidade, foram declaradas na Ficha 6A da DIPJ, do respectivo ano calendário de 2004, �de forma líquida�, ou seja, o valor informado foi o saldo das contas contábeis que registraram os ganhos e perdas resultantes das aplicações financeiras.
10. Ainda, de acordo com a interessada, as contas receberam tantos lançamentos a débito (perda) quanto lançamentos a crédito (ganho) e, ao final do período, o saldo dessas contas foi o resultado líquido.
11. Note-se que ao analisar as informações constantes do Balancete de dezembro/2004, é possível perceber que o valor do Resultado registrado, no montante de R$ 34.695.657,20 (fl. 405), confere com o declarado na Ficha 06 da DIPJ/AC 2004.


Operações de Swap
12. A seguir, o resumo dos lançamentos contábeis realizados referentes a operações de Swap.

13. Observa-se que tais valores são compatíveis com as informações prestadas às folhas 563/564, e com as cópias das folhas do Razão contábil apresentadas às folhas 338 (Doc. 03) e 396 (Doc. 03-A).


14. Tais informações conferem com o registrado no Balancete de dezembro de 2004 (fl. 408).

15. Conclui-se que a contribuinte apurou perda com operações de Swap no valor de R$ 33.436.543,33, contabilizadas e declaradas na Ficha 06A - Demonstração do Resultado da DIPJ, na seguinte forma:
a. Saldo da Conta Contábil 3.4.7.35.1.06 � Provisão Swap-Hedge, declarado na composição da Linha 32 da DIPJ (Variações Cambiais Passivas), no valor de R$ 19.735.162,21 
b. Saldo da Conta Contábil 3.4.7.05.1.04 - Swap, no valor de R$ 13.701.381,12, declarado em DIPJ na composição da Linha 36 como Outras Despesas Financeiras.
16. Composição do saldo líquido declarado na Linha 32 "Variação cambial passiva" Ficha 6A DIPJ, apresentada pela contribuinte (fls. 524).

17. Composição do saldo declarado na Linha 36 - Outras despesas financeiras, Ficha 6A da DIPJ, apresentado pela contribuinte (fls. 525).

18. Os valores totais conferem com os declarados em DIPJ.

Day Trade (Operações em Bolsa)
19. A seguir, o resumo dos lançamentos contábeis realizados referentes ao Day Trade (Operações em Bolsa).

20. Observe-se que tais valores são compatíveis com as informações prestadas às folhas 565/566, e com as cópias das folhas do Razão contábil apresentadas às folhas 410/413 (Doc. 04).

21. As informações conferem com o registrado no Balancete de dezembro de 2004 (fl. 408).

22. A contribuinte apurou ganho de Operação Day-Trade no valor de R$ 857.079,04.
Contabilizado na conta 3.4.7.35.1.07 - Vc ajuste BM&F, e declarado em DIPJ na composição da linha 20 como Variações Cambiais Ativas.
23. Foi apresentada a composição do saldo declarado na Linha 20 da Ficha 6A da DIPJ, como demonstrado a seguir.

24. O valor total confere com o declarado em DIPJ.

25. Pode se concluir assim que a comprovação trazida pela interessada sobre a apresentação à tributação das receitas referente as Operações de Swap e Day Trade (Operações em Bolsa), pode ser acolhida.
Desapropriação DAEE 
26. Sobre os rendimentos auferidos pela empresa do Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE) com o valor tributável de R$ 1.004.012,23, a contribuinte afirma que foram contabilizados na conta 3.5.1.40.1.02 - Desapropriação DAEE- Proc.1647/87-987/9, e que teriam sido informados na composição da Linha 43 da Ficha 06 da DIPJ (Outras Receitas Não Operacionais).
27. O atestado de rendimento pagos pelo D.A.E.E. - Departamento de Águas e Energia Elétrica, foi trazido à fl. 425, como visto a seguir.

28. O valor tributável de R$ 1.004.012,23, constante na Ficha 53 - Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte da DIPJ, fl. 219 dos autos, é a soma dos rendimentos tributáveis auferidos por meio dos referidos processos (164787- 978/9, rendimento tributável = R$ 194.201,31 e 987/92, rendimento tributável = R$ 809.810,92).
29. A interessada apresentou folha do seu Livro Razão, com a conta 3.5.1.40.1.02 - Desapropriação DAEE- Proc.1647/87-987/9, a qual apresenta um lançamento, a crédito, no valor de R$ 2.051.377,44, em 02/04/2004, referente a receita auferida por intermédio dos processos 164787- 978/9 e 987/92, e saldo final de R$ 2.335.505,82. (fl. 424 � Doc. 05).

30. Resta registrada na conta contábil do Razão 1.1.1.05.2.03, do Itaú, a contrapartida, a débito, do DAEE, no dia 02/04/2004, no valor de R$ 2.051.377,44 (docs. 05 e 05-A) à fl. 426.

31. Observa-se que a linha 43 - Outras Receitas Não Operacionais, da ficha 06A, registra o valor do R$ 2.336.145,82, o que é composto da seguinte forma:


32. Como observado foram apresentados os registros contábeis indicativos da composição da linha 43, os quais conferem com as informações presentes no Balancete do AC 2004 (fls. 398/409).

33. Pode se concluir assim que a comprovação trazida pela interessada sobre a apresentação à tributação do valor de R$ 2.051.377,44, referente à receita auferida por intermédio dos processos 164787-978/9 e 987/92 - Desapropriação DAEE (fl. 424 � Doc. 05), pode ser acolhida.
Devidamente cientificado, o contribuinte apresentou petição concordando com o resultado da diligência. 
Os autos finalmente retornam para julgamento.


 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Como possível vislumbrar pelo breve relatório do caso, o resultado da diligência foi minucioso na análise da liquidez e certeza do crédito tributário pleiteado pelo contribuinte no PER/DCOMP n° 09786.74986.180906.1.7.02-2333, cuja origem seria o saldo negativo do IRPJ de 2004.
Inicialmente, o referido crédito deixou de ser reconhecido integralmente face a não confirmação do oferecimento à tributação de receitas de operações de swap e day trade (operações em bolsa), além de rendimentos de ações judiciais, de modo que as retenções na fonte não poderiam ser utilizadas na composição do saldo do período.
O relatório complementar que acompanha o despacho decisório foi bastante claro ao asseverar que tais receitas não teriam sido, de fato, oferecidas à tributação (fls. 44 do e-processo):

Tal fato foi então explicado pelo contribuinte, o qual alegou basicamente erro no preenchimento da sua DIPJ, o que, todavia, não teria implicado na ausência de tributação dos respectivos valores. Em sua defesa, explicou basicamente que:
(A) Operações de swap 
Da perfunctória análise da documentação apresentada, infere-se que: (i) a despeito de, por mero equívoco, terem restado zeradas as linhas 21 e 33 da ficha 06-A da DIPJ, tais movimentações existiram, sendo que os ganhos e perdas incorridos restam perfeitamente caracterizados no Livro Razão; (ii) o balancete consigna o valor líquido, a título de operações de swap, montante este que compõe o valor do resultado do período de apuração, afastando qualquer dúvida que possa existir acerca do fato de que a receita foi efetivamente oferecida à tributação.
(B) Operações de day trade 
A despeito de não ter restado consignado o montante dos ganhos e das perdas a título de operações com swap e day trade, o fato é que o saldo de tais operações (ganhos �perdas) compõe o resultado informado na linha 46, da Ficha 6A, da DIPJ/2005, além do fato de que todas as retenções incorridas foram devidamente informadas.
(C) Rendimento de ações judiciais 
Tais valores também foram oferecidos à tributação e para que não reste qualquer dúvida acerca do exposto, o contribuinte requer a juntada das folhas do seu Livro razão, nas quais restou comprovado o ingresso do valor de R$ 2.051.377,44, referente à receita auferida por intermédio dos processos 164787-978/9 e 987/92, bem como resta registrada a conta bancária do Itaú onde se contra a contrapartida do crédito DAEE, no dia 02/04/2004, no valor de R$ 2.051.377,44. O valor tributável de R$ 1.004.012,23, constante às fls. 220 dos autos, é a soma dos rendimentos tributáveis auferidos por meio dos referidos processos (164787-978/9, rendimento tributável = R$ 194.201,31 e 987/92, rendimento tributável = R$ 809.810,92)
Analisadas as justificativas, as quais se fizeram acompanhadas dos elementos comprobatórios necessários, a Autoridade Fiscal concluiu em procedimento de diligência (fls. 1330/ 1340 do e-processo):
4. A dedução como antecipação do imposto pago ou retido na fonte está condicionada ao cômputo das receitas correspondentes na determinação do lucro real. Portanto, não basta que a retenção seja confirmada; é preciso verificar, também, se os rendimentos tributáveis são compatíveis com as receitas incluídas na apuração do resultado do período.
5. Observe-se que a interessada elaborou o quadro comparativo abaixo para demonstrar a abertura dos montantes informados nas linhas da Ficha 6A, que estão apresentados pelos valores líquidos, conforme constam abaixo na coluna "DIPJ" e, na coluna "Composição do balancete", com os valores não líquidos, ou seja, os demonstrativos dos valores segregados entre despesas (perdas) e receitas (ganhos) (fl. 526).

6. Conforme demonstrado pela contribuinte, as linhas 20, 21, 22, 32, 33, 34 e 36 sofreriam alterações, caso o preenchimento não se desse com base no saldo das contas contábeis (líquidos).
7. A seguir, tabela com informações extraídas da Ficha 53 Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte, da DIPJ AC 2004.

8. Os códigos de receitas financeiras não confirmadas, e objetos desta informação, correspondem aos seguintes: 5273 Operações de Swap; 8468 Day Trade (Operações em Bolsa).
9. Segundo a contribuinte, o total das receitas financeiras auferidas no período, registradas na contabilidade, foram declaradas na Ficha 6A da DIPJ, do respectivo ano calendário de 2004, �de forma líquida�, ou seja, o valor informado foi o saldo das contas contábeis que registraram os ganhos e perdas resultantes das aplicações financeiras.
10. Ainda, de acordo com a interessada, as contas receberam tantos lançamentos a débito (perda) quanto lançamentos a crédito (ganho) e, ao final do período, o saldo dessas contas foi o resultado líquido.
11. Note-se que ao analisar as informações constantes do Balancete de dezembro/2004, é possível perceber que o valor do Resultado registrado, no montante de R$ 34.695.657,20 (fl. 405), confere com o declarado na Ficha 06 da DIPJ/AC 2004.


Operações de Swap
12. A seguir, o resumo dos lançamentos contábeis realizados referentes a operações de Swap.

13. Observa-se que tais valores são compatíveis com as informações prestadas às folhas 563/564, e com as cópias das folhas do Razão contábil apresentadas às folhas 338 (Doc. 03) e 396 (Doc. 03-A).


14. Tais informações conferem com o registrado no Balancete de dezembro de 2004 (fl. 408).

15. Conclui-se que a contribuinte apurou perda com operações de Swap no valor de R$ 33.436.543,33, contabilizadas e declaradas na Ficha 06A - Demonstração do Resultado da DIPJ, na seguinte forma:
a. Saldo da Conta Contábil 3.4.7.35.1.06 � Provisão Swap-Hedge, declarado na composição da Linha 32 da DIPJ (Variações Cambiais Passivas), no valor de R$ 19.735.162,21 
b. Saldo da Conta Contábil 3.4.7.05.1.04 - Swap, no valor de R$ 13.701.381,12, declarado em DIPJ na composição da Linha 36 como Outras Despesas Financeiras.
16. Composição do saldo líquido declarado na Linha 32 "Variação cambial passiva" Ficha 6A DIPJ, apresentada pela contribuinte (fls. 524).

17. Composição do saldo declarado na Linha 36 - Outras despesas financeiras, Ficha 6A da DIPJ, apresentado pela contribuinte (fls. 525).

18. Os valores totais conferem com os declarados em DIPJ.

Day Trade (Operações em Bolsa)
19. A seguir, o resumo dos lançamentos contábeis realizados referentes ao Day Trade (Operações em Bolsa).

20. Observe-se que tais valores são compatíveis com as informações prestadas às folhas 565/566, e com as cópias das folhas do Razão contábil apresentadas às folhas 410/413 (Doc. 04).

21. As informações conferem com o registrado no Balancete de dezembro de 2004 (fl. 408).

22. A contribuinte apurou ganho de Operação Day-Trade no valor de R$ 857.079,04.
Contabilizado na conta 3.4.7.35.1.07 - Vc ajuste BM&F, e declarado em DIPJ na composição da linha 20 como Variações Cambiais Ativas.
23. Foi apresentada a composição do saldo declarado na Linha 20 da Ficha 6A da DIPJ, como demonstrado a seguir.

24. O valor total confere com o declarado em DIPJ.

25. Pode se concluir assim que a comprovação trazida pela interessada sobre a apresentação à tributação das receitas referente as Operações de Swap e Day Trade (Operações em Bolsa), pode ser acolhida.
Desapropriação DAEE 
26. Sobre os rendimentos auferidos pela empresa do Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE) com o valor tributável de R$ 1.004.012,23, a contribuinte afirma que foram contabilizados na conta 3.5.1.40.1.02 - Desapropriação DAEE- Proc.1647/87-987/9, e que teriam sido informados na composição da Linha 43 da Ficha 06 da DIPJ (Outras Receitas Não Operacionais).
27. O atestado de rendimento pagos pelo D.A.E.E. - Departamento de Águas e Energia Elétrica, foi trazido à fl. 425, como visto a seguir.

28. O valor tributável de R$ 1.004.012,23, constante na Ficha 53 - Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte da DIPJ, fl. 219 dos autos, é a soma dos rendimentos tributáveis auferidos por meio dos referidos processos (164787- 978/9, rendimento tributável = R$ 194.201,31 e 987/92, rendimento tributável = R$ 809.810,92).
29. A interessada apresentou folha do seu Livro Razão, com a conta 3.5.1.40.1.02 - Desapropriação DAEE- Proc.1647/87-987/9, a qual apresenta um lançamento, a crédito, no valor de R$ 2.051.377,44, em 02/04/2004, referente a receita auferida por intermédio dos processos 164787- 978/9 e 987/92, e saldo final de R$ 2.335.505,82. (fl. 424 � Doc. 05).

30. Resta registrada na conta contábil do Razão 1.1.1.05.2.03, do Itaú, a contrapartida, a débito, do DAEE, no dia 02/04/2004, no valor de R$ 2.051.377,44 (docs. 05 e 05-A) à fl. 426.

31. Observa-se que a linha 43 - Outras Receitas Não Operacionais, da ficha 06A, registra o valor do R$ 2.336.145,82, o que é composto da seguinte forma:


32. Como observado foram apresentados os registros contábeis indicativos da composição da linha 43, os quais conferem com as informações presentes no Balancete do AC 2004 (fls. 398/409).

33. Pode se concluir assim que a comprovação trazida pela interessada sobre a apresentação à tributação do valor de R$ 2.051.377,44, referente à receita auferida por intermédio dos processos 164787-978/9 e 987/92 - Desapropriação DAEE (fl. 424 � Doc. 05), pode ser acolhida.
Como se confirma pelo parágrafo 25 do relatório de diligência (fls. 1337 do e-processo), pode se concluir [...] que a comprovação trazida pela interessada sobre a apresentação à tributação das receitas referente as Operações de Swap e Day Trade (Operações em Bolsa), pode ser acolhida. 
Já no que toca aos rendimentos de ações judiciais, o parágrafo 33 (fls. 1340 do e-processo) concluiu que a comprovação trazida pela interessada sobre a apresentação à tributação do valor de R$ 2.051.377,44, referente à receita auferida por intermédio dos processos 164787-978/9 e 987/92 - Desapropriação DAEE (fl. 424 � Doc. 05), pode ser acolhida.
Face ao exposto, tendo em vista o que fora apurado em sede de diligência, voto para dar provimento ao recurso voluntário do contribuinte.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Relatorio

Trata-se de retorno de diligéncia proposta por meio da resolucdo n°® 1301-000.242

(fls. 472/480 do e-processo), na qual restou consignado o seguinte:

Compulsando os autos constata-se que da retencdo do imposto de renda na fonte no
valor total de R$ 14.398.934,65 que compdem as Parcelas de Composi¢do do Crédito
informadas no Per/Dcomp, somente foram confirmados pela autoridade fiscal o
montante de R$ 1.602.649,68 sob a alegacéo de que as receitas a titulo de operacgdes de
Swap e operacdes Day trade ndo foram oferecidas a tributacdo, o que resultou em saldo
negativo indisponivel conforme Despacho Decisorio, item 3.

Por outro lado, a recorrente admite que por mero equivoco no preenchimento nao
consignou, nas linhas 21 e 22 da ficha 6A da DIPJ/2005, os ganhos a titulo de operagdes
de swap e day trade apurados no ano calendario 2004, muito embora tenha indicado, na
ficha 53 de tal DIPJ, as retencOes efetuadas. Além do que na linha 46, da mesma ficha
6A, consta o valor do confronto entre os ganhos (linhas 21 e 22) e perdas (linhas 33 e
34) no que resulta em oferecimento a tributacdo das receitas a titulo de swap e day
trade.

Como prova cabal a recorrente requer a juntada dos seguintes documentos (juntamente
com o recurso voluntario):

i) Fls. do livro razdo comprovando todos os langamentos contabeis, a titulo de ganhos e
perdas de operacdes de swap, referentes ao periodo em analise (doc. 03);

ii) Fls. do livro razdo comprovando todos os langamentos contabeis, a titulo de juros de
swap, referentes ao periodo em analise (doc. 03A).

Os referidos juros também compdem o valor apontado na linha 33, da ficha 06A, da
DIPJ, a titulo de Perdas Incorp. Merc. Renda Variavel, exceto Daytrade;

iii) balancete no qual, na conta 3.4.7.35.1.06 — swap, resta consignado o valor de R$
19.735.162,21, o qual corresponde ao total liquido auferido a titulo de opera¢Bes com
swap no periodo em questdo (doc. 03B).

Tal montante comp8e o valor do resultado informado na linha 46, da ficha 06A, da
DIPJ.

O fato é que o contribuinte trouxe provas do seu direito junto ao recurso voluntario, em
especial provas contabeis. O § 4° do art. 16 do Decreto n® 70.235, de 1972 (PAF), que
regula o processo administrativo fiscal, determina a apresentacdo da prova documental
na impugnacéo, precluindo do direito de fazé-lo em outro momento processual.

Contudo, a jurisprudéncia do CARF vem temperando essa disposicdo em nome do
principio da verdade material.

No caso, penso ser possivel se admitir a andlise das novas provas, aplicando-se a
excegdo do inciso “c” do mesmo dispositivo legal, que permite a juntada de provas em
momento posterior quando se destine a contrapor fatos ou razBes posteriormente
trazidas aos autos.

Afinal, o contribuinte trouxe na impugnacdo os documentos que julgava aptos a
comprovar seu direito, e, ao analisar os argumentos do julgador a quo que ndo lhe foram
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favoraveis, trouxe novas provas para reforgar seu direito. Assim, no caso concreto, a
apresentacdo das provas no voluntario é resultado da marcha natural do processo, sendo
razodvel sua admissdo, pois sequer o contribuinte foi intimado a apresentar os registros
contabeis quando da anlise de seu direito creditério ou posteriormente ao Despacho
Decisorio.

Ademais, seria por demais gravoso e, contrario ao principio da verdade material, a
manutencdo da glosa de deducBes sem a analise das provas constantes nos autos.

No caso constato, também, que a documentacdo apresentada pela contribuinte revela
bons indicios de langamentos contabeis relativos as operacfes swap e day trade, no
entanto, para que tais registros confirmem suas alegacéo, resta a prova cabal, qual seja o
suporte documental.

De se ressaltar o seguinte fragmento da deciséo recorrida: "somente a apresentagdo dos
registros contébeis indicativos da composi¢do desta conta seria capaz de fazer prova a
favor do interessado.”

Pelo exposto, depreende-se a necessidade de complementacéo da instrugdo processual
em observancia ao principio da verdade material, como anteriormente assinalado,
orientador do processo administrativo tributario, devolvendo-se os autos a unidade de
origem para realizagdo de diligéncia

Foram elaborados os seguintes quesitos a serem observados pela diligéncia :

b) analisar a composicdo dos valores relativos as receitas conforme informado na linha
46, da ficha 06A, da DIPJ em confronto com os registros contabeis (razdo e balancete
no qual, na conta 3.4.7.35.1.06 — swap, resta consignado o valor de R$ 19.735.162,21,
segundo afirma a recorrente corresponde ao total liquido auferido a titulo de operac6es
com swap no periodo em questdo (doc. 03B)

e documentagdo probatdria; ¢) mesmo procedimento com relagdo as operacdes day trade
(doc. 04B)

d) por fim, resta analisar o Livro razdo apresentado, com 0s registros do ingresso no
valor de R$ 2.051.377,44, referente a receita auferida em ac¢Ges judiciais por intermédio
dos processos 164787978/ 9 e 987/92, bem como resta registrada a conta bancéria do
Ital onde se encontra a contrapartida do crédito do DAEE, no dia 02/04/2004, no valor
de R$ 2.051.377,44 (docs.05 E 05A).

0 valor tributavel de R$ 1.004.012,23, constante as fls. 220 dos autos, é a soma dos
rendimentos tributaveis auferidos por meio dos referidos processos (164787978/ 9,
rendimento tributavel = R$ 194.201,31 e 987/92, rendimento tributadvel =R$
809.810,92).

Ap0s a determinacédo da diligéncia o contribuinte anexou aos autos laudo técnico
elaborado pela empresa de auditoria Price Waterhouse Coopers (“PWC”) (fls. 520/532 do e-

processo), cuja conclusédo foi no seguinte sentido:
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4. Conclusio
Nesse sentido, com base no acima exposto constatamos que:

a) Os rendimentos das receitas financeiras, cujos impostos correspondentes compuseram o
saldo negativo de IRPJ da empresa Nitroguimica, foram oferecidos & tributagiio do
imposto de renda tendo em vista estarem contabilizadas em conta de resultado:

b) O preenchimento da Ficha 6A da DIPJ ano calendéario 2004 foi efetuado com base no
saldo liquido das contas contdbeis, sem segregar as receitas auferidas a titulo de aplicacfio
financeira das despesas de mesma natureza. Além desse procedimento néo apresentar
inadequagdo de procedimento, uma vez que se baseou nos saldos contéabeis, na
composi¢do dos valores brutos contatamos que todo o rendimento auferido pela
Sociedade passivel de tributacio foi oferecido para tanto; e

¢) Osvalores constantes nos Informes de Rendimento foram refletidos corretamente na
DIPJ do periodo.

Nesse sentido, com base nas anélises que realizamos, a partir do cruzamento das informacdes
acima comentadas e da verificacio dos documentos fiscais e contabeis, constatamos que o
referido saldo negativo de IRPJ utilizado pela empresa esta comprovado por documentagio
suporte e que os rendimentos auferidos foram tributados para fins de IRPJ.

Em cumprimento ao que fora determinado em diligéncia, a Equipe de Auditoria
do Direito Creditorio de IRPJ e CSLL da 8 Regiao Fiscal elaborou a informacéo fiscal n°

2.048/2021, cujo contetido segue reproduzido abaixo (fls. 1330/ 1340 do e-processo):

4. A deducdo como antecipagdo do imposto pago ou retido na fonte esta condicionada
ao computo das receitas correspondentes na determinacdo do lucro real. Portanto, ndo
basta que a retencdo seja confirmada; é preciso verificar, também, se os rendimentos
tributveis sdo compativeis com as receitas incluidas na apuracdo do resultado do
periodo.

5. Observe-se que a interessada elaborou o quadro comparativo abaixo para demonstrar
a abertura dos montantes informados nas linhas da Ficha 6A, que estdo apresentados
pelos valores liquidos, conforme constam abaixo na coluna "DIPJ" e, na coluna
"Composicdo do balancete", com os valores ndo liquidos, ou seja, os demonstrativos
dos valores segregados entre despesas (perdas) e receitas (ganhos) (fl. 526).
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B - DIPI - FICHA 64
Linhas Dhescricdo DiPl Eomposigio do
- balancete
19 LUCRD BRUTD 67.937.785,02  67.937.785,02
20 Variaghes Cambiais Ativas 27.440.364,32  35.543 505,75
21 Ganhas Aufer. Mercado Renda Variavel, exceto Day-Trace 67.186.818,93
22 Ganhas em Operagies Day-Trade 5.249.371,22
3 Receitas de Juros sobre o Capital Préprio
24 Qutras Receitas Financeiras 2084024292 20.840.242 92
25 Ganhas na Alien. Particip. Nda Integrantes da Ativo Permansnte
26 Resultadas Positives em Participagfes Societdrias 26.972.089,96  26.972.089,96
27 Resultados Positives em SCP
28 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior
29 Revers3o dos Saldos das Provisdes Operadionais
30 Qutras Receitas Operacionais 457.358.43 45735843
3 (-}Despesas Operacionais -54,249.600,83 - 54.249.600,83
32 (-}variagies Cambisis Passivas -18.902.093,%0 - 8.127.152,16
33 (-JPerdas Incor. Merc, Renda Varidvel, exceto Day-Trade - 100.623.362,26
34 (-)Perdas em Operagdes Day-Trade - 6.392.292,18
35 (-)Jures sobre o Capital Prépric
36 {-)Qutras Desposas Financeiras -39.533.926,05 - 25.832,594,93
37 {-)Prej. Alien. Particip. Ndo Integrantes do Atlvo Perm
38 {-)Resultados Negatives em Partid pagles Socletdrias
35 {<)Resultados Megativos em S5CP
40 {-)Perdas em Operagbes Realizadas no Exterior
a1 LUCRO OPERACIONAL 30.962.219.87  30.962.219,87
42 Receitas Alien. Bens/Direitos do Ativo Permanente 5.502,848,91 5.592.848,91
a3 Cutras Receitas Nio Operacionais 2,336,145 82 2.336.145,82
44 {-I¥zlor Contibil dos Bens e Direitos Alienados -165.873,53 - 165.873,53
45 (-)Qutras Despesas Ndo Qperacionais =317.690,95 - 317.650,95
46 RESULTADO DO PERIODO DE APURACAQ 38.407.650,12  38.407.650,12 |

6. Conforme demonstrado pela contribuinte, as linhas 20, 21, 22, 32, 33, 34 e 36
sofreriam alteragdes, caso o preenchimento ndo se desse com base no saldo das contas
contébeis (liquidos).

7. A seguir, tabela com informacdes extraidas da Ficha 53 Demonstrativo do Imposto de
Renda Retido na Fonte, da DIPJ AC 2004.

Thed
ano
Informado Deacrigio da Valor IR Retido Rendimeto Bruto
;-mn::o Eatan Estabslscimento Fonts Pagadorainformado | Codigo daRecslts | e Rendimeto Bruto por Reced
~| ostentor - - b =
memuneragan de
§1.150.34/0001 — samVigos
2004 p 10.620.540/0001-21 1708 proresinas 621318 42121 1429229
[DrE5Lan0s por B
- y Aploa£5
2004 “"'5“';”0“ 34.111.187/0001-12 U3 financaras de renda 152.31408 761.570.50
fixa
4444 776.89
61.150.34B/0001 prates -
2004 - 53.568.111/0001-03 426 financeras de renda 736.641.21 3.683.206,39
fixa
2004 61.155.;5,'50»1 00.000.000/3065-17 5273 Cperagles Swap 562,877,653 2914388.16
2004 a|.|5u.;;e:nnm 01.701.201/0001-89 5273 Cperagbes Swap 124543072 622715385
= - 63 697 981.52
200 |*7 |5o;;e.mm 31.516.196/0001-94 5273 Cperaghes Swap 901.028.20 4.505.141.02
2004 a|.|5u.;;e:nnm 59.565.11/0001-03 5273 Cperagies Swap 0.010.261.73 50.051.308.69
ApGaie
- . fnanceiras em
2004 ""'5“';;”0'“ 03.384.738/0001-98 5800 fundos de 534.026,50 25670.136,58
nuestmentns - renda
fixa
Apkagies
- . fnanceiras em
2004 “"'SD';”DN D4.645.437/0001-58 5800 fundos de 29.851,68 149.258,39
InWesumentos - renda
= 2.568.213.04
Aplcaghes T
- . fmanceiras sm
2004 uI.I5D.;B.BDI}| 50.701.130/0001-04 6600 Tungos ge 127.84338 639.217.09
Investmentos - renda
Apicagles
s Tnanceras em
1.150.346/0001
204 |° = 50.745.345/0001-12 5600 fundos de 21.818,85 109.600,98
Investmentos - renda
2004 ‘i"“s"';f"'“”"‘ 45,652.600/0001-56 3045 Outros Rendmentos 50.200,60 100401223
_ _ 1.043.236,75
2004 “"'SD';E woet 50.750.238/0001-25 8045 Outros Rendimentos 5247 3922452
61.150.34B/0001 o - Day Trade
2004 = 01.170.892/0001-31 8468 (Operagio em Hoksa) 729 18.194,00 18.194.00
SOMA 14.398.934,65 73.186.624,41 73.186.624,41

8. Os cddigos de receitas financeiras ndo confirmadas, e objetos desta informacao,
correspondem aos seguintes: 5273 Operacdes de Swap; 8468 Day Trade (Operagdes em
Bolsa).
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9. Segundo a contribuinte, o total das receitas financeiras auferidas no periodo,
registradas na contabilidade, foram declaradas na Ficha 6A da DIPJ, do respectivo ano
calendario de 2004, “de forma liquida”, ou seja, o valor informado foi o saldo das
contas contabeis que registraram os ganhos e perdas resultantes das aplicacBes
financeiras.

10. Ainda, de acordo com a interessada, as contas receberam tantos lancamentos a
débito (perda) quanto lancamentos a crédito (ganho) e, ao final do periodo, o saldo
dessas contas foi o resultado liquido.

11. Note-se que ao analisar as informagdes constantes do Balancete de dezembro/2004,
é possivel perceber que o valor do Resultado registrado, no montante de R$
34.695.657,20 (fl. 405), confere com o declarado na Ficha 06 da DIPJ/AC 2004.

AR Lasainiesissssssssasisssasiessiss ~=- PAQina: a
C1A NITRD QUIMICA BRASILEIRA Balancete
Perlodo: 01/12/2004 A J1/12/2004 oo WML - 1048
Tituln Salda Infzial Demtta Creaits Saldy Firal
2,7.7,10.1.01 - Lucro Prejeizo do Exerciclo 0.0 6.357.345. 81 0.0 6.357.345.810]
2.7.9.00.0.00 - AQDES EM TESDURARIA 20,661, 240 0.0 0,00 20,661 .43
2.7.9.95.0.00 - AQDES EM TESOURARIEA 20,661,340 0.9 Q.00 20.651 240|
2.7.9.05.1.00 - aqlEs (M TISOURAALA 20.661.340 0w 0.H 20.661.340]
2.7.3.08.1.00 - AgO2s em Tesouraria 20.661. 30 0.q0 0.o0 &m«m o
3.0.0.00.0.00 - RESULTADD A7.EAL 279,610 136,772 338,90 132.926.716.43 4, 696,657 .20C]
Ficha 06A - Demonstragio do Resultado - PJ em Geral
Discriminagao Valor
47.{-)Participagoes de Debéntures 0,00
48.(-)Participagoes de Empregados 0.00
40.{-)Partic. Administradores e Partes Beneficidri 0,00
50.{-)Contrib. p/ Assisténcia ou Previd. de Empregados 0.00
51.LUCAO LiQUIDO ANTES DA CSLL 38.407.650,12
52 {-)Contribuigdo Social sobre o Lucro Liguido -1.567.072 64
53.LUCRO LiQUIDO ANTES DO IRPJ 39.974.722,76
54.(-)Provis@o para o Imposto de Renda 5.279.065,56
55.LUCRO LIQUIDD DO PERIODO DE APURAGAD 34.695.657.20

Operacoes de Swap

12. A seguir, o resumo dos langcamentos contabeis realizados referentes a operagées de

Swap.
Ganhos Aufer. | Perdas Incor. DIFERENICA
Conta- Descrigio Saldo Contabil Mercadao Merc. Renda ATIVD -
T . | Renda Varisv:' Varidgwe PASIVO
3.4.7.35.1.06 - Swap ATIVO 27.698.707
3.4.7.35.1.06 - Swap PASSIVO 19.735.162 D 47.433.869 -19.735.162
3.4.7.05.1.04 - Swap - PASSIVOS 13.701.381 D 53.189.493
3.4.7.05.1.04 - Swap - ATIVOS 13.701.381 D 39.488.112 -13.701.381

67.186.819,00 100.622.362,00  -32.435.543

13. Observa-se que tais valores sdo compativeis com as informages prestadas as folhas
563/564, e com as cOpias das folhas do Razdo contébil apresentadas as folhas 338 (Doc.
03) e 396 (Doc. 03-A).

3.4.7.35.1.06 Provisdo Swap-Hedge
Crédito 27 .698.706,62
Débito 47 433.868,83
Saldo conta contahbil -19.735.162,21

Confere com o Razdo apresentado no Doc. 03 (fls. 338)
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14. Tais informag6es conferem com o registrado no Balancete de dezembro de 2004 (fl.

3.4.7.05.1.04 - Swap

Crédito 39 488112 31
Déhito 53.180.493,43
Saldo conta contabil -13.701.381,12

Confere com o Razlo apresentade no Doe. 03-A (fls. 396

408).

P = PR
CIA HITRO QUIMICA ERASILEIRA Belencete

P (ot DLAIIR000 A DT IR BRI = o comm s en e e e e e S s i e e e b e 2R - 10:48
Tulo 521d0 Inicial Depiia Credito 541p0 Firal

3470518 - Swap 12,804 242,020 L.Ee 534,72 TOR.636.62 13.701.361.120
3.4,7.05,1.8% - Fesultado de Prénic Opcdc 10.730.51C 0.o0 o.on 18.730.57C
1470510 - Mitws 32,152,940 0.0 .03 35.z25.26C
3.8.7.10.0.80 - JURDS AT[VDS CURTO PRAZD.CONTR. /COLIG, 3,952,654 AEC 0.00 207.560,39 4,161,214, 69C
3.4.7.10.1.80 - JURDS ATIWOS 3,951,654, 480 0.o0 207.560.39 4,]81.714.EIC
3.4.7.10.1. 82 - HILUGS 3,553,654 45C 0,00 207.560.39 4,161,714 F7C
3.4,7.35.0, 00 - VARIACOES WONCTARIAS ATIVAS [URTD PRAZD L5, 458,452,270 3.439.309,58 31,15 18,889 .411.700
3.8,7,35,1.80 - VARIACTES MONETARIAS 15, 458,453,270 3.439,300,58 381,15 18,889 411,70
3.4.7.35.1.01 - Emprestimos Compulsorics £.127.05C .00 151,15 .478.20C
3.4.7.35,1.02 - Depositos Judiciels 12,3807 0.00 0.00 12.372. 007
3.0.7.35.1,04 . Adesa 20,372 650 9.807.15 0.oo 30,179,800
3.4.7.35.1.06 - Swap LG.30% 849, 7ED 3.479.502 43 oo 19,735 162,20 |

15. Conclui-se que a contribuinte apurou perda com operac¢des de Swap no valor de R$
33.436.543,33, contabilizadas e declaradas na Ficha 06A - Demonstragdo do Resultado

da DIPJ, na seguinte forma:

a. Saldo da Conta Contabil 3.4.7.35.1.06 — Provisdo Swap-Hedge, declarado na
composicdo da Linha 32 da DIPJ (Variages Cambiais Passivas), no valor de R$

19.735.162,21

b. Saldo da Conta Contébil 3.4.7.05.1.04 - Swap, no valor de R$ 13.701.381,12,

declarado em DIPJ na composi¢do da Linha 36 como Outras Despesas Financeiras.

16. Composicdo do saldo liquido declarado na Linha 32 "Variagdo cambial passiva"

Ficha 6A DIPJ, apresentada pela contribuinte (fls. 524).

17. Composicéao do saldo declarado na Linha 36 - Outras despesas financeiras, Ficha 6A

. FICHA 08 /
Conta ¢ Descrigio LINHA 32
3.4.7.35.1.04 - Adesa 8] 30.180
3.4.7.35.1.06 - Swap ] 189, 735.162
3.4.7.40.1.02 - Mituos D 4,696,000
3.4.7.40.1.03 - Contas a Feceber Extenior 8] 1.288.873
3.4.5.35.1.06 - Comissies a Pagar V.. [} 171.788
3.4.5.35.1.08 - Avais [v] H525.425
3.4.5.35.1.08 - Act [ GOE.E29
3.4,5.40,1,02 - Pré Pagio C (8. B60.220)
3.4.5.40.1.03 - Com_Paper-Boston ] B17.000
Transberencia entre contas 191.259
Total 18.902.094

da DIPJ, apresentado pela contribuinte (fls. 525).
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- FICHA 06 /
Conta & Descrigio LINHA 36
3.4.5.05.1.01 - Saldo Dewdor ] 258
3.4.5.05.1.02 - Passivos [x] 70,954
3.4.5.05.1.04 - Brdes [ £40.034
3,4,5.05.1.05 - Finem D 2,305,080
3,4,5.06.1,08 - Finane. imponacio - Finimp 5] 4,153,370
3.4.5.05.1.07 - Pré Paglo 5] 8.0809.383
3.4,5.06.1,08 - Despesas Op. BMAF D 38,039
3.4.5.05.1.09 - Aco K] ars11
3.4.5.05.1.10 - ResclugAo 632770 [] 3.126.134
3.4.5.10.1.01 - Pré Pagto ] 5.210.707
A5 101,02 - Mutuos (K] arr
3.4.7.05.1.04 - Swap D 13.701.281
3.4.5.55.1.02 - Despasas Bancarias ] 76400 |
3.4 5 551,03 - Comlssdes s/Financiamenta [¥] HAZ 239
3.4.5.55.1.04 - Desconfos Concedidos ] 508,558
4,555,106 - Deapesas com Cobranga [¥] 1.470
3.4.5.55.1.11 = Desagio Fids &) 407182
Total 39.533.926

18. Os valores totais conferem com os declarados em DIPJ.

31.(-)Despesas Operacionais

32 (-)Variagées Cambiais Passivas

33.(-)Perdas Incor. Merc. Renda Varidvel, exceto Day-Trade
34.(-)Perdas em Operagoes Day-Trade

35.(-)}Juroe sobre o Capital Propric

36.(-)0ulras Despesas Financeiras

37.(-)Prej. Alien. Particip. Nao Integrantes do Ativo Perm
38.(-)Resultados Negativos em Paricipagies Societarias
39.(-)Resultados Negativos em SGP

40.(-)Perdas em Operagoes Realizadas no Exterior

54.249.600,83
1B.902.083,90

0,00
0,00
0,00

39.533.926,05

0,00
0,00
0,00
0,00

Day Trade (Operacdes em Bolsa)

19. A seguir, o resumo dos langamentos contébeis realizados referentes ao Day Trade
(Operagdes em Bolsa).

Conta- Descrigdo Saldocontabil| Ganho cfrn Perda Dlil'n DIFERENCA
Operagdo | Operagdo "
oty | st | U
o T Tmde 7| Tede T
34.7.35.1.07 - Vc ajuste BMEF - POSITIVO B857.079 C[5249.37100
34.7.35.1.07 - Vc ajuste BMEF - NEG ATV O 4.392.292,00] 857.079,00

20. Observe-se que tais valores sdo compativeis com as informacdes prestadas as folhas
565/566, e com as copias das folhas do Razédo contabil apresentadas as folhas 410/413

(Doc. 04).

347.35.1 07 Vc ajuste BM&F
Crédito 5.249.371,22
Débito 4,352,202,18
Saldo conta contabil B57.079,04

Confere como Razdo apresentado no Doc. 04 (fls. 410/413)

21. As informagdes conferem com o registrado no Balancete de dezembro de 2004 (fl.

408).
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......................................................... T A e e T e G =t
£ HITRO UIMICA BRASILEDRA Balancete

Perfeds: DLIIZ/2008 B FRARIZIH oo mtmsbmn can et et et e et n s e e e s se e s e st et ns et e s E rrren e n s en s mes rerees STIDAIEHIL - 10:4B
Tituta Salda Isicial et £ Crédits Saldo Fengl

37100 - Seap 12,604 42 520 1.E5.50, 12 THE.6I6 13,700,380.320
304,708,106 - Resaltago ge Fréea Gpclo 0,720,578 0.0 oo 10,730,570
JATE L - Mt 2.002.94 0.00 3.m2.: 3s.e6.00
2.4.7.10.0.00 - PGS ATIVES CURTO PRAZD-CONTR. MOLIG. 1.953.654 480 0.00 207.550.39 4.L6L.214 B7E
34,710,100 - S ATIVGS 15506 A8 .00 #1.660_15 A LELIM B
3.4.7.30.1.0¢ - Wonios 2,951,854, 48 0,00 07.560.33 4.18L.214.B7C
3,4,7,35,0.00 - WAIRDES MORETARIAS ATIWG CURFD PRAZD 1545451, 270 341930358 LIS 18.8ERALLTED
3.0,7,35.0.00 - weia(lis mOvErAaias 15,454, 453,270 3.099_309. 58 WLAE18EEELALLTED
34.7.35.0.00 - Bapraitings Cospulsorion &.1E7,05C 0.00 ;8118 £.478,200
3.4.7.35.1.02 - Digesites Judiclals 12,930 0.06 0,50 12,393, 00
34,7, 35.1.04 - Adssa 2,302,850 9.801.15 0.0 0,175,800
AT I5106 - Setp 16205459, 780 3,489,500 43 080 19.IN.IET0
34530007 - ve djusee BWF 1. 079, 890 .00 .80 &51.07%, 4D

22. A contribuinte apurou ganho de Operacao Day-Trade no valor de R$ 857.079,04.

Contabilizado na conta 3.4.7.35.1.07 - Vc ajuste BM&F, e declarado em DIPJ na
composicao da linha 20 como Variagdes Cambiais Ativas.

23. Foi apresentada a composicdo do saldo declarado na Linha 20 da Ficha 6A da DIPJ,
como demonstrado a seguir.

FICHA 06/
Conta e Descricdo LINHA 20

3.4.7.35.1.01 - Emprestimos Compulsorios C 6.478

3.4.7.35.1.02 - Depositos Judiciais (& 12.373

3.4.7.35.1.07 - Vc ajuste BM&F C 857.079

3.4.5.35.1.02 - Fornecedores Externos C 148.616

3.4.5.35.1.03 - Pré Pagto C 11.252.598

3.4.5.35.1.05 - Com.Paper-Boston Cc 384.000

3.4.5.35.1.07 - Financ.Importagao - Finimp C 6.164.960

3.4,5.35.1.10 - Resolugao 63/2770 Cc 5.200.318

3.4.5.40.1.01 - Fomecedores Extemos C 3.222.684

Translerencia entre contas 191.259

Total 27.440.364

24. O valor total confere com o declarado em DIPJ.

20.VariagGes Cambiais Alivas 27.440.364,32
21.Ganhos Aufer. Mercado Renda Varidvel, exceto Day-Trade 0,00
22 Ganhos em Operacbes Day-Trade 0,00
23.Receitas de Juros sobre o Capital Préprio 0.00
24.0utras Receitas Financeiras 20.840.242,92
25.Ganhos na Alien. Particip. Nao Integrantes do Ativo Permanente 0,00
26.Resultados Positivos em Parlicipagdes Societarias 26.972.089,96
27.Resultados Positivas em SCP 0,00
28.Rendimentes e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 0,00
29.Reversio dos Saldos das Provisdes Operacionais 0,00
30.Outras Receitas Operacionais 457.358.43

25. Pode se concluir assim que a comprovacéo trazida pela interessada sobre a
apresentacdo a tributacdo das receitas referente as Operacdes de Swap e Day
Trade (Operagdes em Bolsa), pode ser acolhida.

Desapropriacdo DAEE

26. Sobre os rendimentos auferidos pela empresa do Departamento de Aguas e Energia
Elétrica (DAEE) com o valor tributavel de R$ 1.004.012,23, a contribuinte afirma que
foram contabilizados na conta 3.5.1.40.1.02 - Desapropriacdo DAEE- Proc.1647/87-
987/9, e que teriam sido informados na composicdo da Linha 43 da Ficha 06 da DIPJ
(Outras Receitas Nao Operacionais).

27. O atestado de rendimento pagos pelo D.A.E.E. - Departamento de Aguas e Energia
Elétrica, foi trazido a fl. 425, como visto a seguir.
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GOVERND DO ESTADD DE SAD PAULD )
D.h.E.E. = DEPARTAMENTO DE AGUAS E EMERGIA ELETRICA

ATESTADD DE RENDIFENTOS PRGOS = AMD BASE 2004
| DRBAGO: DEP AGUAS © EMERGTA ELETRICA !
CHPJ: 46,853.800/0001-54 !
EMDERECO: EU# BO& VISTR, 00170 :
\

CEF: 01014-000 BAIRRD: CENTRO
! DIDADE: SAD PALLD U1 SP
! WOME DO BEMEFICIARID: CONPAMHIA HITRD OUIMICA BRASILEIRA !

! WATUREIA DD RE : REWDIM. RECERIDOS DECORRENTES DE ACDES JUDICIAIS !

| REMDIFENTOS TRIBUTAVEIS, DERUCOES E IAFOSTO RETIDD MA FONTE !
i

1

' TOTAL DE RERDIHENTES ..vwervwcvmssnsmnnnenn 1.0049,012,23 !
{@IMPOIT0 RETIDD WA FONTE wxvusvavanssenvassnenans wiseis 50.200,60 !
MLEDUCOES LEGATS ( INSS/IPESP/IANEP ) TR -1
! '
! RENDINEMTOS 1SEMTOS E M0 TRIBUTAVEIS !
! i
! TOTAL DE REWDIMEWTOS MAD TRIBUTAVEIS veveesssssvasensas 1,708, 419,53 E
! INFORRACOES COMPLEMENTARES: '
! ERITIDO EN 17/04.2005 H
' FROCESSOS DATH FAGTO ~  REMDIMENTOS 1R HAD TRIE, !
D B0000DLEATAITET  29S1T/2004 194.201,351 710,08, 188,847,258 !
0000000F7/1992  RRALR/DOGE B0%.810,92 40,890,584 1.719.772,27 !

28. O valor tributavel de R$ 1.004.012,23, constante na Ficha 53 - Demonstrativo do
Imposto de Renda Retido na Fonte da DIPJ, fl. 219 dos autos, é a soma dos rendimentos
tributaveis auferidos por meio dos referidos processos (164787- 978/9, rendimento
tributavel = R$ 194.201,31 e 987/92, rendimento tributavel = R$ 809.810,92).

29. A interessada apresentou folha do seu Livro Razdo, com a conta 3.5.1.40.1.02 -
Desapropriacdo DAEE- Proc.1647/87-987/9, a qual apresenta um langamento, a crédito,
no valor de R$ 2.051.377,44, em 02/04/2004, referente a receita auferida por intermédio
dos processos 164787- 978/9 e 987/92, e saldo final de R$ 2.335.505,82. (fl. 424 — Doc.

05).

S S T PP |
€14 NITRO QUINICA BRESILETRA Livro Raado - 1
Pertods: BLAZI0M A JLAAZIZODA - ove e emsome oo e e e e e e SLTOAEDNL - 1854
Cendirio Contabil: fiscal Fnalicade Econdinica: Corvente
Data Histdrica Lote/anc tasSeq orig Exten Un B Movio ébits  Movto Erédito Contra Pertida
3.5.1.40,1.0¢ Desepropeiscdo DALE. Proc, LE47/BT.58105 Salda Anterior 0.0
127872004 DAE B3 G oo oo LR 2.06L.37.44
FOLAT g8 LADARENLOS 1D 014 D204 200 000 20813048
Salde no diy 020412004 2,061,377 440
HAr2004 W1 ref despesas hororarios BRI FGL oo1 oob .00 78.123.38
edvocaticios g condemalAD BAEE
proc 98797,
FOLI) €8 LARCASENTET N3 DRa FDAD4I2004 Lm 264.120.38
Saldo no dia 300472004 2,334 50% 820
Tetal de Lascamentes rm 2.335.505.820
Blferangs CEAR 2.338,505,22 Salda Finat 2,38, 805 20
Tatal Inicial X ]
Tetal do Lasgamantos .0 2,335.505.80
Totel de Diferencs OB/CR 2.335.504, 82C Total Fina! 2,735 505 8¢

30. Resta registrada na conta contabil do Razdo 1.1.1.05.2.03, do ltad, a contrapartida, a
débito, do DAEE, no dia 02/04/2004, no valor de R$ 2.051.377,44 (docs. 05 e 05-A) a

fl. 426.
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e L i i T
1A NITRD QUIMICA BRASILE A Livro Baada - 1
Perloso: B1/04/2D4 A 31rod/ 2004 HMNL - WK
Canbrio Contdbil: Fiseal Final idade Econdwica: Corrante
) Il sthrizg Lite/LasctolSe Orly Extab Ln W Wovto Dibite  Fowte Crécito Cokrd Partica
LLLBELG (0 Salos Anterior 1,040,417, 520
A1/MFZI0N REF.ESTIRND DA COBRMMCA 42 BAMDD 85127211 3 Wowo (2] 918,506,368 1.1.2.05.1.00
A 00 HES ANTERTDR
FLIAAZI0N Movto AP de LTI LU L] LI e %8655
014044004 TRANSFERENCIA [NTRE [DNTAS CDRRIWTES BEIZS1112 o6 [ LA 1,600, 0%0.00
H1/04 204 TRANSFERENCIA [NTRE CDWTAS CORREMTES BE12rL/13 o [ 110808, 60 0.8
B1/0A/Z00 TEANSFERERCIA ENTRE CONTAS CORREWTES 861271/14 o0 el 400 4.4e.000.00 0,10
1700 TESPESAS BAMCRTAS MATULA MO 81271418 [ bl d00 .00 8.5
FORIOD
DL/DAIZ0H TRANSFERENCIA [NTRE CIVTAS CORFENTES 863271116 G WL e 31.599.28 (X
LI04A2E04 FERIAS BLIOAF2OCA - Tlomul 31164 o6 oL 40 000 14,7955
Total ce Lasgasentos no Ofa BLGA/ZECA 4.095.509.28  B.190.0M.B
Saldo 0o dia BLIASE0 2,715,682, 610
20002004 Woveo APB de DL/ 813271 e oiL W0 0.0¢ R R
1200402004 TRANSTAEICIA [NTRE CONTAS COMSERTES 863302115 [ oL %0 153.500.00 ]
80A7200 TRAGHEAERCIA ENTRE CONTAS CDRRENTLS BEX3/2/16 oG oL w0 .00 E77.000,08
D2ICAT 1004 DARE w7 o [T S ] o.m
BAAFINM NALDR FEF, O APURND wane 4.1 [LI- 1] 0,00 20,146, 54
O2/04/ 2004 OESPELAS BANCAKIAS MPURAA NO B9 [ oL B 0.0 4.8
PERI00

31. Observa-se que a linha 43 - Outras Receitas Ndo Operacionais, da ficha 06A,
registra o valor do R$ 2.336.145,82, 0 que é composto da seguinte forma:

Conta Dascricao Saldo Final

3.5.1.40.1.02 |Desapropriacio DAEE- Proc.1647/87-987/9 2.335.505,82

3.5.1.40.1.03 |Eventuais 540,00

Soma 2.336.145,82
41 LUGRD OPERAGIONAL 30.952 219 87
42.Receilas Alien. Bens/Diraitos do Alivo Permanente 5.582.848.91
43 Outras Recailas Nao Operacionais 233514582
44.{-)Valor Contabi dos Bens e Dirsitos Alienados 185.873 53
45.(=0utras Despesas Mao Operacionais 317.680,85
45 RESULTADO DO PERIODD DE APURAGAD 38.407 650,12

32. Como observado foram apresentados o0s registros contdbeis indicativos da
composicao da linha 43, os quais conferem com as informagdes presentes no Balancete
do AC 2004 (fls. 398/409).

3.5.0.00.0.00 - RESULTADOS NAD OPERAC)INAIS 7.516.706.23C 150.587.43 80.150.79 7.446,269,55C
3.5.1.00.0.00 - RECEITAS NAG OPERACIONAIS 7.529.701.75C 0.00 132.32 7.929.824.07¢C
3.5,1.30.0.00 - RECEITAS MAS VENDAS DE TMOBILIZADOS 5.562.848.91C 0.00 0.00 5.692,848,91C
3.5.1.30.1.00 - VENDAS DE [MOBILIZADD 5.592.848, 91C 0.00 0.c0 5.592.248,91C
3.5.1.30. 1,01 - vendas de [mobil)zado 5.592.848,91C 0,00 0.00 5.592.843.91C
3.5.1.40.0.00 - OUTRAS RECEITAS NAD DPERACIONAIS 2.336.852.84C 0.00 132.32 2.336.585.16C
3.5.1.40.1.00 - OUTRAS RECEITAS NAD OPERACIONAIS 2.336.852,84C 0.00 1322 2.336.585.16C
3.5.1,40.1.01 - Aluguess 167,020 0.60 7.2 839.34¢
3.6.1.40.1.02 - Desapropriagdo DAEE- Proc.1647/87-987/9 2.335.505.82C 0.00 0.00 2.335.505.82¢C
3.9.1.40,1.03 - Eventuats 580.00C 0.00 60.00 £40.00C

33. Pode se concluir assim que a comprovacdo trazida pela interessada sobre a
apresentacdo a tributacéo do valor de R$ 2.051.377,44, referente a receita auferida
por intermédio dos processos 164787-978/9 e 987/92 - Desapropriacdo DAEE (fl.
424 — Doc. 05), pode ser acolhida.

Devidamente cientificado, o contribuinte apresentou peticdo concordando com o

resultado da diligéncia.

Os autos finalmente retornam para julgamento.
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Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Como possivel vislumbrar pelo breve relatério do caso, o resultado da diligéncia
foi minucioso na analise da liquidez e certeza do crédito tributério pleiteado pelo contribuinte no
PER/DCOMP n° 09786.74986.180906.1.7.02-2333, cuja origem seria o0 saldo negativo do IRPJ
de 2004.

Inicialmente, o referido crédito deixou de ser reconhecido integralmente face a
ndo confirmacdo do oferecimento a tributacdo de receitas de operacdes de swap e day trade
(operacdes em bolsa), além de rendimentos de acGes judiciais, de modo que as retengdes na fonte

ndo poderiam ser utilizadas na composicao do saldo do periodo.

O relatério complementar que acompanha o despacho decisério foi bastante claro
ao asseverar que tais receitas ndo teriam sido, de fato, oferecidas a tributacdo (fls. 44 do e-

processo):
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas I
CNP] da Fonte Cadigo de Valor Valor Confirmado Walor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/CCOMP Confirmado

00.000.000/3065-17 5273 582.877,63 0,00 SGZ.B?F,EJ’ﬁeceita correspondente ndo oferecida a tributagdo

01.170.892/0001-31 8468 272,91 0,00 2?2,91[Receita correspondente ndo ofereci

01.701.201/0001-89 5273 1.245.,430,72 0,00 1.245,430,7 4| Receita co ndente n3 reci

10.620.540/0001-21 1708 6.213,18 0,00 6.213.11.iﬂecelta correspondente ndo oferecida a tributacéo

31.516.198/0001-94 5273 901.028,20 0,00 901.023,2d|neceita correspondente nao oferecida a tributacio

46.853.800/0001-56 8045 50.200,60 0,00 50.200,60|Receita correspondente ndo oferecida 4 tributagio

59.588,111/0001-03 5273 10.010.261,73 0,00 10.010.261,73|Receita correspondente ndo oferecida a tributacio
Total 12.796.284,97 0,00 12.796.284,97

Tal fato foi entdo explicado pelo contribuinte, o qual alegou basicamente erro no
preenchimento da sua DIPJ, o que, todavia, ndo teria implicado na auséncia de tributagdo dos

respectivos valores. Em sua defesa, explicou basicamente que:

(A) Operacoes de swap

Da perfunctoria anélise da documentacdo apresentada, infere-se que: (i) a
despeito de, por mero equivoco, terem restado zeradas as linhas 21 e 33
da ficha 06-A da DIPJ, tais movimentacOes existiram, sendo que 0S
ganhos e perdas incorridos restam perfeitamente caracterizados no Livro

Raz&o; (ii) o balancete consigna o valor liquido, a titulo de operagdes de
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swap, montante este que compbe o valor do resultado do periodo de
apuracdo, afastando qualquer divida que possa existir acerca do fato de

que a receita foi efetivamente oferecida a tributacao.

(B) Operacodes de day trade

A despeito de ndo ter restado consignado o montante dos ganhos e das
perdas a titulo de operacfes com swap e day trade, o fato é que o saldo de
tais operagdes (ganhos —perdas) compde o resultado informado na linha
46, da Ficha 6A, da DIPJ/2005, além do fato de que todas as retencbes

incorridas foram devidamente informadas.

(C) Rendimento de acoes judiciais

Tais valores também foram oferecidos a tributacdo e para que nédo reste
qualquer duvida acerca do exposto, o contribuinte requer a juntada das
folhas do seu Livro razédo, nas quais restou comprovado o ingresso do
valor de R$ 2.051.377,44, referente a receita auferida por intermédio dos
processos 164787-978/9 e 987/92, bem como resta registrada a conta
bancéria do Itad onde se contra a contrapartida do crédito DAEE, no dia
02/04/2004, no valor de R$ 2.051.377,44. O valor tributavel de R$
1.004.012,23, constante as fls. 220 dos autos, é a soma dos rendimentos
tributaveis auferidos por meio dos referidos processos (164787-978/9,
rendimento tributavel = R$ 194.201,31 e 987/92, rendimento tributavel =
R$ 809.810,92)

Analisadas as justificativas, as quais se fizeram acompanhadas dos elementos
comprobatorios necessarios, a Autoridade Fiscal concluiu em procedimento de diligéncia (fls.
1330/ 1340 do e-processo):

4. A deducdo como antecipacdo do imposto pago ou retido na fonte esta condicionada
ao computo das receitas correspondentes na determinacdo do lucro real. Portanto, ndo
basta que a retencdo seja confirmada; é preciso verificar, também, se os rendimentos
tributaveis sdo compativeis com as receitas incluidas na apuracdo do resultado do
periodo.

5. Observe-se que a interessada elaborou o quadro comparativo abaixo para demonstrar
a abertura dos montantes informados nas linhas da Ficha 6A, que estdo apresentados
pelos valores liquidos, conforme constam abaixo na coluna "DIPJ" e, na coluna
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"Composicdo do balancete”, com os valores ndo liquidos, ou seja, os demonstrativos
dos valores segregados entre despesas (perdas) e receitas (ganhos) (fl. 526).

DIPI - FICHA G4
Linhas Descricic DRl Composigdo do
- balancete

19 LUCRD BRUTD 67.037.785,02 67.937.785,02
20 Variagbes Cambiais Ativas 27.440.364,32  35.543.505,75
21 Ganhaos Aufer. Mercado Renda Variavel, exceto Day-Trade 67.186.818,93
22 Ganhas em Operagoes Day-Trade 5.249.371,22
23 Receitas de Juros sobre o Capital Proprio
24 Outras Reeeitas Financeiras 20.340.242,92  20.840.242,92
25 Ganhas na Alien. Particip. No Integrantes da Ative Permansnte
26 Resultados Positives e m Participagdes Societarias 26.972.089,96  26.972.089,.96
27 Resultados Positives em SCP
28 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior
29 Rewers3o dos Saldos das Provisdes Operacionais
30 Qutras Receitas Dperacionais 45735843 457.35843
31 (-)Despesas Qperacionais 54,249 800,83 - 54.249.600,83
32 (-Jvariagdes Cambiais Passivas -18.902.093,90 - B.127.152,16
33 (-}Perdas Incor. Merc, Renda Varidvel, exceto Day-Trade = 100.623.362,26
3 (-}Perdas em Operagdes Day-Trade - £.3592.292,18
35 (-JJuros sobre o Capital Propric
36 {-)Qutras Despesas Financeiras -39,533.926,05 - 25.832,544,93
37 {-]Prej. Alien. Particip, Ndo Integrantes do Atlvo Ferm
38 {-)Resultados Negatives em Partic pagles Societdrias
38 {-)Resultados Megatives em 5CP
40 {-)Perdas em Operaglies Realizadas no Exterior
41 LUCRO OPERACIONAL 30.962.219,87  30.962.219,87
42 Receitas Alien. Bens/Direitos do Ative Permanents 5.592.848 91 5.592.848,91
43 Qutras Receitas Ndo Operacionais 2,336,145, 82 2.336.145,82
44 {-)Wzlor Contibil dos Bens & Direitos Alisnados -165,873,53 - 165.873,53
45 (-)Outras Daspesas Ndo Operacionais -317.650,95 - 317.650,95
46 RESULTADO DO PERIODO DE APURACAD 38.407.650,12  38.407.650,12 |

6. Conforme demonstrado pela contribuinte, as linhas 20, 21, 22, 32, 33, 34 e 36
sofreriam alteragdes, caso o preenchimento ndo se desse com base no saldo das contas
contébeis (liquidos).

7. A seguir, tabela com informagdes extraidas da Ficha 53 Demonstrativo do Imposto de
Renda Retido na Fonte, da DIPJ AC 2004.

THed
ano
Informado Dascrigio da Valor IR Retida Rendimeto Bruto
?mn::o Eatan Estabslscimento Fonts Pagadorainformado | Codigo daRecslts | e = Rendimeto Bruto porReceia
- | Detentor - = = 2t = =
emuneragan de
§1.150.34/0001 — samVigos
2004 p 10.620.540/0001-21 1708 proresinas 621318 42121 1429229
Drestanos por B
- y Apicaghes
2004 “"'SD';”DN 34.111.187/0001-12 U3 financaras de renda 15231408 761.570.50
fixa
£.444776.89
51.150.345/000+ Apicagles .
2004 - 52.568.111/0001-03 U2 financaras de renda 736.641.21 3.683.206,39
fixa
2004 u|.|50.;e,'mm 00.000.000/3065-17 5273 Cperagles Swap 562,877,653 291438816
2004 a1.|5u.$e,'nmn 01.701.201/0001-89 5273 Cperagbes Swap 124543072 6227.153.65
= - 63.697.991.52
2004 u|.|50.;e,mm 31.516.198/0001-94 5273 Cperagles Swap 90102820 4.505.141.02
e [P0 20T 59.568.111/0001-03 5273 Cperaghes Swap | 10.010.261.73 50.051.308,69
ADGaiEE
- . fnanceiras em
2004 """SD';;E"BDN 03.384.738/0001-98 5800 fundos de 53402550 25670.136,58
nuestmentns - renda
fixa
Apkagies
- . fmanceiras em
2004 “"'SD';”DN 04 645 437/0001-58 5800 fundos de 29.851,68 14925839
InWesumentos - renda
fxa
s 3.568.213.04
_ ’ fmanceiras sm
2004 u|.|50.;e,mm 50.701.130/0001-04 6600 Tungos ge 127.84338 639.217.09
Investmentos - renda
fia
Apicages
- fnanceiras em
1.150.346/0001
200 |° = 60.745.348/0001-12 5600 fundos de 21.919,85 109.600,98
Investmentos - renda
fxa
2004 ""‘5"';5'“”"‘ 45,652.600/0001-56 3045 Outros Rendmentos 50.200,50 100401223
_ ; 1.043.236.75
2004 “"'SD';E woet 50,750 298/0001-25 8045 Cutros Rendimenios 5247 3922452
§1.150.34B/0001 o - Day Trade
2004 - 01.170.832/0001-31 £ {Operazia enBoksa) 272,91 18.194,00 16.194,00

SOMA 14.398.934,65 73.186.624,41 73.186.624,41
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8. Os codigos de receitas financeiras ndo confirmadas, e objetos desta informacéo,
correspondem aos seguintes: 5273 Operacdes de Swap; 8468 Day Trade (Operagdes em
Bolsa).

9. Segundo a contribuinte, o total das receitas financeiras auferidas no periodo,
registradas na contabilidade, foram declaradas na Ficha 6A da DIPJ, do respectivo ano
calendario de 2004, “de forma liquida”, ou seja, o valor informado foi o saldo das
contas contabeis que registraram os ganhos e perdas resultantes das aplicacBes
financeiras.

10. Ainda, de acordo com a interessada, as contas receberam tantos lancamentos a
débito (perda) quanto lancamentos a crédito (ganho) e, ao final do periodo, o saldo
dessas contas foi o resultado liquido.

11. Note-se que ao analisar as informagdes constantes do Balancete de dezembro/2004,
é possivel perceber que o valor do Resultado registrado, no montante de R$
34.695.657,20 (fl. 405), confere com o declarado na Ficha 06 da DIPJ/AC 2004.

R e e A e e 4 S 4 e A E ke e e e e R TR R & R TR § R TR R R RS EE TR AEEE R IEER AR ET e we e ««- PAQIRNa: 8
C1A NITRD QUIMICA BRASILEIRA Balancete
Perfodo: OL/12/2004 K J1/12/BU = vscmmerormrsuanssumme s sas st samnassss s mmm s aome s s amme somma s oo smmm e mmme s se o s mmm s cmme s mmmeememe STANGEOL] - 10:48
Tituin Salda Infzial Demtta Creaits Saldy Firal
2,7.7,10.1.01 - Lucro Prejeizo do Exerciclo 0.00 6.357.345. 81 0.0 6.357.345.810]
2.7.9.00.0.00 - AQOES EM TESOURAREA 20,661,340 0.0 0.00 20.6h] . 340|
2.7.9.95.0.00 - AQDES EM TESOURARIEA 20,661,340 0.9 Q.00 20.651 240|
5 - AQES M TESOURAAIA 20.661.340 0w 0.H 20.661.340]
7.3.05.1.01 - A0S em Tesouraria 20,661, 340 090 0.0 b
3.0.0.00.0.00 - RESULTADD A7.EAL 279,610 136,772 338,90 132.926.716.43 4, 696,657 .20C]
Ficha 06A - Demonstragdo do Resultado - PJ em Geral
Discriminagao Valor
47.(-)Participagoes de Debéntures 0,00
48.{-)Participagoes de Empregados 0,00
48.{-)Partic. Administradores e Partes Beneficiarias 0.00
60.{-)Contrib. p/ Assisténcia ou Previd. de Empregados 0,00
51.LUCRO LIQUIDO ANTES DA CSLL 38.407.650,12
52.(-}Contribuigio Social sobre o Lucro Liguido -1.567.072,64
53.LUCRO LiQUIDO ANTES DO IRPJ 39.074.722.76
54.{-)Provisao para o Imposlo de Renda 5.279.065.56
55.LUCRO LiQUIDO DO PERIODO DE APURAGAO 34.695.657.20

Operacoes de Swap

12. A seguir, o resumo dos langcamentos contabeis realizados referentes a operagfes de

Swap.
Ganhos Aufer. | Perdas Incor. DIFERENCA,
Conta- Descrigio Saldo Contabil Mercado Merc. Renda ATIVD-
T . | Renda Varisv:' Varigwe PASIVO
3.4.7.35.1.06 - Swap ATIVD Z7.688.707
3.4.7.35.1.06 - Swap PASSIVD 19.735.162 D 47.433.869 -19.735.162
3.4.7.05.1.04 - Swap - PASSIVOS 13.700.381 D 53.189.493
3.4.7.05.1.04 - Swap - ATIVOS 13.701.381 D 39.488.112 -13.701.381

67.186.81900 100.623.362,00 -33.435.543

13. Observa-se que tais valores sdo compativeis com as informaces prestadas as folhas
563/564, e com as cdpias das folhas do Razdo contabil apresentadas as folhas 338 (Doc.
03) e 396 (Doc. 03-A).
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14. Tais informacg6es conferem com o registrado no Balancete de dezembro de 2004 (fl.

408).

3.4.7.35.1.06 Provisdo Swap-Hedge
Cré dito 27.6598.706,62
Débito 47.433 868,83
Saldo conta contabil -19.735.162,21

Confere com o Raz8o apresentado no Doc. 03 (fls. 338)

3.4.7.05.1.04 - Swap

Crédito 39 488112 31
Déhito 53.180.493,43
Saldo conta contabil -13.701.381,12

Confere com o Razlo apresentade no Doe. 03-A (fls. 396

CIA WITRO QUIMICA BRASILEIRA
Perinde: 01/12/2004 A 3171202004

cees Phgira: 1L
B lancete
2rrg - 10:48

Mo 521d0 Inicial Depiia Credita Salg0 Firal
3470518 - Swap 12,804 242,020 L.Ee 534,72 TOR.636.62 13.701.361.120
3.4,7.05,1.8% - Fesultado de Prénic Opcdc 10.730.51C 0.o0 o.on 18.730.57C
1470510 - Mitws 32,152,940 0.0 .03 35.z25.26C
3.8.7.10.0.80 - JURDS AT[VDS CURTO PRAZD.CONTR. /COLIG, 3,952,654 AEC 0.00 207.560,39 4,161,214, 69C
3.4.7.10.1.80 - JURDS ATIWOS 3,951,654, 480 0.o0 207.560.39 4,]81.714.EIC
3.4.7.10.1. 82 - Hitucs 3,553,654 45C 0,00 07.560.39 4,161,214 F7C
2.4,7.35.0, 80 - VARIACOES WONCTARTAS ATIVAS [URTD PRAZD 15,458 452,270 3.4%9.309,58 31,15 18,889 411,700
3.0.7.35.1.80 - VARIACOES MOMETARIAS 15 458,453,270 343,300, 58 L 8 19,889 411,70
1 - Engrestimes Compulsorics £.127.05C 0.00 28115 6.478.20C
5 Depasitos Judiciats 12,3807 0.00 0.00 12.372.07C7
3.0.7.35.1,04 . Adesa 20,272 650 9.807.15 0.oo 30,179,800
3.4.7.35.1.06 - Swap L6.30% 849, 78D 3.479.502 43 oo 19,735 162.2)0 |

15. Conclui-se que a contribuinte apurou perda com operagdes de Swap no valor de R$
33.436.543,33, contabilizadas e declaradas na Ficha 06A - Demonstragcdo do Resultado

da DIPJ, na seguinte forma:

a. Saldo da Conta Contabil 3.4.7.35.1.06 — Provisdo Swap-Hedge, declarado na
composicdo da Linha 32 da DIPJ (Variagbes Cambiais Passivas), no valor de R$

19.735.162,21

b. Saldo da Conta Contabil 3.4.7.05.1.04 - Swap, no valor de R$ 13.701.381,12,

declarado em DIPJ na composi¢do da Linha 36 como Outras Despesas Financeiras.

16. Composicdo do saldo liquido declarado na Linha 32 "Variagdo cambial passiva"

Ficha 6A DIPJ, apresentada pela contribuinte (fls. 524).

17. Composicéao do saldo declarado na Linha 36 - Outras despesas financeiras, Ficha 6A

. FICHA 08 /
Conta e Descrigio LINHA 32
3.4.7.35.1.04 - Adesa 8] 30.180
3.4.7.35.1.06 - Swap [#] 18, 735162
3,4.7.40.1.02 - Mdtuos D 4,696,000
3.4.7.40.1.03 - Contas a Feceber Extenior 8] 1.258.873
3.4.5.35.1.06 - Comissies a Pagar V.. [} 171.788
3.4.5.35.1.08 - Awais o] 525425
3.4.5.35.1.08 - Ace 5] GO6.629
3.4.5.40.1.02 - Pré Pagio [¥ 6. 960.220)
3.4.5.40.1.03 - Com_Paper-Boston ] B17.000
Transberencia entre contas 191.259
Tatal 18.902.094

da DIPJ, apresentado pela contribuinte (fls. 525).
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- FICHA 06 /
Conta & Descrigio LINHA 36
3.4.5.05.1.01 - Saldo Dewdor ] 258
3.4.5.05.1.02 - Passivos [x] 70,954
3.4.5.05.1.04 - Brdes [ £40.034
3,4,5.05.1.05 - Finem D 2,305,080
3,4,5.06.1,08 - Finane. imponacio - Finimp 5] 4,153,370
3.4.5.05.1.07 - Pré Paglo 5] 8.0809.383
3.4,5.06.1,08 - Despesas Op. BMAF D 38,039
3.4.5.05.1.09 - Aco K] ars11
3.4.5.05.1.10 - ResclugAo 632770 [] 3.126.134
3.4.5.10.1.01 - Pré Pagto ] 5.210.707
A5 101,02 - Mutuos (K] arr
3.4.7.05.1.04 - Swap D 13.701.281
3.4.5.55.1.02 - Despasas Bancarias ] 76400 |
3.4 5 551,03 - Comlssdes s/Financiamenta [¥] HAZ 239
3.4.5.55.1.04 - Desconfos Concedidos ] 508,558
4,555,106 - Deapesas com Cobranga [¥] 1.470
3.4.5.55.1.11 = Desagio Fids &) 407182
Total 39.533.926

18. Os valores totais conferem com os declarados em DIPJ.

31.(-)Despesas Operacionais

32 (-)Variagées Cambiais Passivas

33.(-)Perdas Incor. Merc. Renda Varidvel, exceto Day-Trade
34.(-)Perdas em Operagoes Day-Trade

35.(-)}Juroe sobre o Capital Propric

36.(-)0ulras Despesas Financeiras

37.(-)Prej. Alien. Particip. Nao Integrantes do Ativo Perm
38.(-)Resultados Negativos em Paricipagies Societarias
39.(-)Resultados Negativos em SGP

40.(-)Perdas em Operagoes Realizadas no Exterior

54.249.600,83
1B.902.083,90

0,00
0,00
0,00

39.533.926,05

0,00
0,00
0,00
0,00

Day Trade (Operacdes em Bolsa)

19. A seguir, o resumo dos langamentos contébeis realizados referentes ao Day Trade
(Operagdes em Bolsa).

Conta- Descrigdo Saldocontabil| Ganho cfrn Perda Dlil'n DIFERENCA
Operagdo | Operagdo "
oty | st | U
o T Tmde 7| Tede T
34.7.35.1.07 - Vc ajuste BMEF - POSITIVO B857.079 C[5249.37100
34.7.35.1.07 - Vc ajuste BMEF - NEG ATV O 4.392.292,00] 857.079,00

20. Observe-se que tais valores sdo compativeis com as informagdes prestadas as folhas
565/566, e com as copias das folhas do Razédo contabil apresentadas as folhas 410/413

(Doc. 04).

347.35.1 07 Vc ajuste BM&F
Crédito 5.249.371,22
Débito 4,352,202,18
Saldo conta contabil B57.079,04

Confere como Razdo apresentado no Doc. 04 (fls. 410/413)

21. As informagdes conferem com o registrado no Balancete de dezembro de 2004 (fl.

408).
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......................................................... T A e e T e G =t
Cia wITR0 QUIMICA BRASILELRR Balarcete

L e b L 1 ey 90402011 - 10:48
Titulo Salda Isicial et £ Crédits Saldo Final

370 - Seap 12,604 442 520 1.895.5M 12 T5B.638, 13,700,.381.720
J4, 70,108 - Resaltsto de Préenc Opcso 107,57 0.08 0.0 19.730.57C
JATE L - Mt 2.002.94 0.00 3.m2.: 3s.e6.00
2.4.7.10.0.00 - PGS ATIVES CURTO PRAZD-CONTR. MOLIG. 1.953.654 480 0.00 207.550.39 4.L6L.214 B7E
34,710,100 - S ATIVGS 15506 A8 .00 #1.660_15 A LELIM B
3.4.7.10.1.02 - moaos R SN o.0n d0T.560.3% 4.18L.714. B7C
3473000 - 'Mﬂ'.n{ﬂi PORETARIAS ATIWMG CURTD PRAZD 15,456 452.270 A.439. 14,58 AL 18.889.411. 700
3.0,7,35.0.00 - weia(lis mOvErAaias 15,454, 453,270 3.099_309. 58 WLAE18EEELALLTED
HA.7.35.0.00 - Dwpreitisod Coglioriol & 187 050 0,00 .1 &.478,200
3.4.7.35.1.02 - Digesites Judiclals 12,930 0.06 0,50 12,393, 00
34,7, 35.1.04 - Adssa 2,302,850 9.801.15 .00 0,175,800
AT I5106 - Setp 16205459, 780 3,489,500 43 080 19.IN.IET0
4030007 - ve djuste DHGP A5, 07F, B0 0.00 .80 51079, 0L

22. A contribuinte apurou ganho de Operacao Day-Trade no valor de R$ 857.079,04.

Contabilizado na conta 3.4.7.35.1.07 - Vc ajuste BM&F, e declarado em DIPJ na
composicao da linha 20 como Variagdes Cambiais Ativas.

23. Foi apresentada a composicao do saldo declarado na Linha 20 da Ficha 6A da DIPJ,
como demonstrado a seguir.

FICHA 06/
Conta e Descricdo LINHA 20

3.4.7.35.1.01 - Emprestimos Compulsorios C 6.478

3.4.7.35.1.02 - Depositos Judiciais (& 12.373

3.4.7.35.1.07 - Vc ajuste BM&F C 857.079

3.4.5.35.1.02 - Fornecedores Externos C 148.616

3.4.5.35.1.03 - Pré Pagto C 11.252.598

3.4.5.35.1.05 - Com.Paper-Boston Cc 384.000

3.4.5.35.1.07 - Financ.Importagao - Finimp C 6.164.960

3.4,5.35.1.10 - Resolugao 63/2770 Cc 5.200.318

3.4.5.40.1.01 - Fomecedores Extemos C 3.222.684

Translerencia entre contas 191.259

Total 27.440.364

24. O valor total confere com o declarado em DIPJ.

20.VariagGes Cambiais Alivas 27.440.364,32
21.Ganhos Aufer. Mercado Renda Varidvel, exceto Day-Trade 0,00
22 Ganhos em Operacbes Day-Trade 0,00
23.Receitas de Juros sobre o Capital Préprio 0.00
24.0utras Receitas Financeiras 20.840.242,92
25.Ganhos na Alien. Particip. Nao Integrantes do Ativo Permanente 0.00
26.Resultados Positivos em Parlicipagdes Societarias 26.972.089,96
27.Resultados Positivas em SCP 0,00
28.Rendimentes e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 0,00
29.Reversio dos Saldos das Provisdes Operacionais 0,00
30.Outras Receitas Operacionais 457.358.43

25. Pode se concluir assim gue a comprovacdo trazida pela interessada sobre a
apresentacdo a tributacdo das receitas referente as Operacdes de Swap e Day
Trade (Operacdes em Bolsa), pode ser acolhida.

Desapropriacdo DAEE

26. Sobre os rendimentos auferidos pela empresa do Departamento de Aguas e Energia
Elétrica (DAEE) com o valor tributavel de R$ 1.004.012,23, a contribuinte afirma que
foram contabilizados na conta 3.5.1.40.1.02 - Desapropriacdo DAEE- Proc.1647/87-
987/9, e que teriam sido informados na composicdo da Linha 43 da Ficha 06 da DIPJ
(Outras Receitas Nao Operacionais).

27. O atestado de rendimento pagos pelo D.A.E.E. - Departamento de Aguas e Energia
Elétrica, foi trazido a fl. 425, como visto a seguir.
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GOVERND DO ESTADD DE SAD PAULD )
D.h.E.E. = DEPARTAMENTO DE AGUAS E EMERGIA ELETRICA

ATESTADD DE RENDIFENTOS PRGOS = AMD BASE 2004
| DRBAGO: DEP AGUAS © EMERGTA ELETRICA !
CHPJ: 46,853.800/0001-54 !
EMDERECO: EU# BO& VISTR, 00170 :
\

CEF: 01014-000 BAIRRD: CENTRO
! DIDADE: SAD PALLD U1 SP
! WOME DO BEMEFICIARID: CONPAMHIA HITRD OUIMICA BRASILEIRA !

! WATUREIA DD RE : REWDIM. RECERIDOS DECORRENTES DE ACDES JUDICIAIS !

| REMDIFENTOS TRIBUTAVEIS, DERUCOES E IAFOSTO RETIDD MA FONTE !
i

1

' TOTAL DE RERDIHENTES ..vwervwcvmssnsmnnnenn 1.0049,012,23 !
{@IMPOIT0 RETIDD WA FONTE wxvusvavanssenvassnenans wiseis 50.200,60 !
MLEDUCOES LEGATS ( INSS/IPESP/IANEP ) TR -1
! '
! RENDINEMTOS 1SEMTOS E M0 TRIBUTAVEIS !
! i
! TOTAL DE REWDIMEWTOS MAD TRIBUTAVEIS veveesssssvasensas 1,708, 419,53 E
! INFORRACOES COMPLEMENTARES: '
! ERITIDO EN 17/04.2005 H
' FROCESSOS DATH FAGTO ~  REMDIMENTOS 1R HAD TRIE, !
D B0000DLEATAITET  29S1T/2004 194.201,351 710,08, 188,847,258 !
0000000F7/1992  RRALR/DOGE B0%.810,92 40,890,584 1.719.772,27 !

28. O valor tributavel de R$ 1.004.012,23, constante na Ficha 53 - Demonstrativo do
Imposto de Renda Retido na Fonte da DIPJ, fl. 219 dos autos, é a soma dos rendimentos
tributaveis auferidos por meio dos referidos processos (164787- 978/9, rendimento
tributavel = R$ 194.201,31 e 987/92, rendimento tributavel = R$ 809.810,92).

29. A interessada apresentou folha do seu Livro Razdo, com a conta 3.5.1.40.1.02 -
Desapropriacdo DAEE- Proc.1647/87-987/9, a qual apresenta um lancamento, a crédito,
no valor de R$ 2.051.377,44, em 02/04/2004, referente a receita auferida por intermédio
dos processos 164787- 978/9 e 987/92, e saldo final de R$ 2.335.505,82. (fl. 424 — Doc.

05).

S S T PP |
€14 NITRO QUINICA BRESILETRA Livro Raado - 1
Pertods: BLAZI0M A JLAAZIZODA - ove e emsome oo e e e e e e SLTOAEDNL - 1854
Cendirio Contabil: fiscal Fnalicade Econdinica: Corvente
Data Histdrica Lote/anc tasSeq orig Exten Un B Movio ébits  Movto Erédito Contra Pertida
3.5.1.40,1.0¢ Desepropeiscdo DALE. Proc, LE47/BT.58105 Salda Anterior 0.0
127872004 DAE B3 G oo oo LR 2.06L.37.44
FOLAT g8 LADARENLOS 1D 014 D204 200 000 20813048
Salde no diy 020412004 2,061,377 440
HAr2004 W1 ref despesas hororarios BRI FGL oo1 oob .00 78.123.38
edvocaticios g condemalAD BAEE
proc 98797,
FOLI) €8 LARCASENTET N3 DRa FDAD4I2004 Lm 264.120.38
Saldo no dia 300472004 2,334 50% 820
Tetal de Lascamentes rm 2.335.505.820
Blferangs CEAR 2.338,505,22 Salda Finat 2,38, 805 20
Tatal Inicial X ]
Tetal do Lasgamantos .0 2,335.505.80
Totel de Diferencs OB/CR 2.335.504, 82C Total Fina! 2,735 505 8¢

30. Resta registrada na conta contabil do Razdo 1.1.1.05.2.03, do ltad, a contrapartida, a
débito, do DAEE, no dia 02/04/2004, no valor de R$ 2.051.377,44 (docs. 05 e 05-A) a

fl. 426.
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e L i i oy
1A NITRD QUIMICA BRASILE A Livro Baada - 1
Perioto: S1/04/HD4 A Bridrantd ML -
Canbrio Contdbil: Fiseal Final idade Econdwica: Corrante

) Il sthrizg Lite/LasctolSe Orly Extab Ln W Wovto Dibite  Fowte Crécito Cokrd Partica
LLLELG s, Saloe dnterior 140,437,520
A1/MFZI0N REF.ESTIRND DA COBRMMCA 42 BAMDD 85127211 3 Wowo (2] 518,506.36 1.1.3.05.1.00

A 00 HES ANTERTDR
FLIAAZI0N Movto AP de LTI LU L] LI e %8655
D140/ 2804 TRAGFERENCLA [NTRE CDNTAS COSREWTES BEIZA111Y o M1 dw 000 100002000
H1/04 204 TRANSFERENCIA [NTRE CDWTAS CORREMTES BE12rL/13 o [ 110808, 60 0.8
B1/0A/Z00 TEANSFERERCIA ENTRE CONTAS CORREWTES 861271/14 o0 el 400 4.4e.000.00 [X
DLDA/ZI04 DESPESAS BAMCARTAS AAURADA M) 81271418 [ bl d00 .00 8.5

FRICO
DL/DAIZ0H TRANSFERENCIA [NTRE CIVTAS CORFENTES 863271116 G WL e 31.599.28 (X
LI04A2E04 FERIAS BLIOAF2OCA - Tlomul 31164 o6 oL 40 000 14,7955

Total ce Lasgasentos no Ofa BLGA/ZECA 4.095.509.28  B.190.0M.B
Saldo 0o dia BLIASE0 2,715,682, 610

20002004 Woveo APB de DL/ 813271 e oiL W0 0.0¢ R R
1200402004 TRANSTAEICIA [NTRE CONTAS COMSERTES 863302115 [ oL %0 153.500.00 ]
12047200 TRACHEAERCIA INTRE CONTAS CORRERTLS 863302716 oG oL a0 0.00 E17.000.00
D2ICAT 1004 DARE w7 o [T S ] o.m
S2A4F200 NALDAFEF, CWF APURADO) B33 G [ITO ] (K] 20.145,54
O2/04/ 2004 OESPELAS BANCAKIAS MPURAA NO B9 [ oL B 0.0 4.8

PERI00

31. Observa-se que a linha 43 - Outras Receitas Ndo Operacionais, da ficha 06A,
registra o valor do R$ 2.336.145,82, 0 que é composto da seguinte forma:

41.LUCRO OFERACIONAL

43 Outras Recaitas Nao Operacionais

Conta Descricao Saldo Final

3.5.1.40.1.02 |Desapropriacio DAEE- Proc.1647/87-987/9 2.335.505,82

3.5.1.40.1.03 |Eventuais 540,00

Soma 2.336.145,82
30.952 219 87
42.Receilas Alien. Bens/Diraitos do Alivo Permanente 5.582.848.91
233514582
44.{-)Valor Contabi dos Bens e Dirsitos Alienados 185.873 53
45.(=)0utras Despesas Nao Operacionas 317.680,85
45 RESULTADO DO PERIODD DE APURAGAD 38.407 650,12

32. Como observado foram apresentados o0s registros contdbeis indicativos da
composicao da linha 43, os quais conferem com as informagdes presentes no Balancete

do AC 2004 (fls. 398/409).

3.5.0.00.0.00 - RESULTADOS NAD OPERAC)INAIS 7.516.706.23C 150.587.43 80.150.79 7.446,269,55C
3.5.1.00.0.00 - RECEITAS NAG OPERACIONAIS 7.529.701.75C 0.00 132.32 7.929.824.07¢C
3.5,1.30.0.00 - RECEITAS MAS VENDAS D€ IMOBILIZADOS 5.562.848.91C 0.00 0.00 5.692,848,91C
3.5.1.30.1.00 - VENDAS DE [MOBILIZADD 5.592.848,91C 0,00 0.c0 5.592.248,91C
3.5.1.30.1.01 - Vendss de [mobillzado 5.592.848,91C 0,00 0.00 5.592.843,91C
3.5.1.40.0.00 - OUTRAS RECEITAS NAD DPERACIONAIS 2.336.852.84C 0.00 132.32 2.336.585.16C
3.5.1.40.1.00 - OUTRAS RECEITAS NAD OPERACIONAIS 2.336.852,84C 0.00 1322 2.336.585.16C
3.5.1,40.1.01 - Aluguess 167,020 0.60 7.2 839.34¢
3.9.1.40,1.02 - Desapropriagdo DAEE- Proc.1647/87-587/9 2.335.505.82C 0.00 0.00 2.335.505.82¢C
3.9.1.40,1.03 - Eventuats 580.00C 0.00 60.00 £40.00C

33. Pode se concluir assim que a comprovacdo trazida pela interessada sobre a
apresentacdo a tributacéo do valor de R$ 2.051.377,44, referente a receita auferida
por intermédio dos processos 164787-978/9 e 987/92 - Desapropriacdo DAEE (fl.

424 — Doc. 05), pode ser acolhida.

Como se confirma pelo paragrafo 25 do relatério de diligéncia (fls. 1337 do e-

processo), pode se concluir [..] que a comprovacdo trazida pela interessada sobre a

apresentacao a tributacdo das receitas referente as Operacdes de Swap e Day Trade (Operacdes

em Bolsa), pode ser acolhida.

J& no que toca aos rendimentos de ac6es judiciais, o pardgrafo 33 (fls. 1340 do e-

processo) concluiu que a comprovagdo trazida pela interessada sobre a apresentacdo a

tributacdo do valor de R$ 2.051.377,44, referente & receita auferida por intermédio dos
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processos 164787-978/9 e 987/92 - Desapropriacdo DAEE (fl. 424 — Doc. 05), pode ser
acolhida.

Face ao exposto, tendo em vista o que fora apurado em sede de diligéncia, voto

para dar provimento ao recurso voluntario do contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



